
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR MÁRIO CÉSAR FURLAN - MDB

REQUERIMENTO: 28/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante–MS.

O vereador que a este subscreve, requer atendidas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Reinaldo Azambuja, Governador do Estado de
Mato Grosso do Sul, ao Ilustríssimo Senhor Marcelo Vinhaes, diretor-presidente da Energisa, requer
o estudo da possibiidade de realização do que se segue:

SOLICITO E REQUEIRO A ISENÇÃO DA COBRANÇA DE CONTAS DE LUZ DE
PESSOAS APOSENTADAS E DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, CADASTRADAS NO
PROGRAMA “BOLSA FAMÍLIA”, DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA DO
CORONAVIRUS.

JUSTIFICATIVA: A proposta compreende o período da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
e, além de considerar a dificuldade econômica que provavelmente se instaure nesse período,
também visa incentivar que as pessoas permaneçam dentro de suas casas. Ciente da importância
desta proposta, solicito ao Executivo Municipal o pronto atendimento e aos Nobres Pares a
aprovação da presente indicação.

 

Sala das Sessões, 15/06/2020 - 08:29:06
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